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O ANTEPROJETO DE LEI   Nº 217/2020 – DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE TOMADAS PARA CARREGADORES DE CELULARES NOS PONTOS DE ÔNIBUS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria dos Vereadores Albertinho José e Gislene Inocência , foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:





REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI Nº 217/2020
AUTORIA: VEREADORES ALBERTINHO JOSÉ E GISLENE INOCÊNCIA


[bookmark: _Hlk42257174]A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE TOMADAS PARA CARREGADORES DE CELULARES NOS PONTOS DE ÔNIBUS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1º Deverão ser disponibilizados nos pontos de ônibus coletivos do município de Sete Lagoas tomadas para carregadores de celulares que ficarão à disposição daqueles que estão aguardando para pegar ônibus.

§ 1º As tomadas deverão ser instaladas observando as regras de segurança e por profissionais eletricistas capacitados.
 
§ 2º As tomadas serão instaladas em pontos de ônibus cobertos e com a estrutura necessária para a instalação.

Art. 2º Ficará a cargo da Secretaria de Obras a instalação das tomadas para os carregadores.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º O poder executivo regulamentará esta Lei, no que lhe couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.

                         Câmara Municipal, Sala das Sessões, 28 de outubro de 2020.
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